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PROJETO DE LEI N° M 2007

"INSTITUI A REALIZAÇÃO DO TESTE DE
AVALIAÇÃO ORTOPÉDICA DA COLUNA -
TESTE DO MINUTO, NAS ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRA
PROVIDÊNCIAS."

No uso das atribuições conferidas pelo inciso I do artigo 107 do Caderno Normativo
desta Casa de Leis, submetemos á apreciação do Soberano Pienáho, o seguinte
Projeto de Lei:

Art. V As Escolas da Rede Municipal de Ensino, deverão obrigatoriamente, a partir
do próximo ano letivo, realizar o Teste de Avaliação Ortopédica da Coluna 'Teste do
Minuto", em seus alunos, de acordo com a periodicidade estabelecida nesta Lei.

Art. 2® Os Testes serão realizados quando do ingresso da criança na escola -
Educação Infantil, e no início e término do Ensino Fundamentai.

Art. 3° Os resultados dos testes, com a recomendação médica das providencias que
eventualmente devam ser tomadas, serão comunicados aos pais dos aíunos ou
responsáveis.
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Art. 3° Os recursos necessários à implantação deste Teste, nas escolas públicas
municipais, correrão por conta de dotações próprias da Secretaria Municipal de
Saúde, suplementadas, se necessário.

Art. 4° A presente Lei será regulamentada no que couber pelo Poder Executivo.

Art. 5® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 17 de agosto de 2007

/Lac.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 1 00

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora e

Senhores Vereadores.

Atualmente, a grande incidência de problemas de desvio da coluna em alunos, na
maior parte, diagnosticados como escoliose infantil ou juvenil, tem preocupado o
Ministério da Saúde e até mesmo a classe médica especializada (ortopedistas), que
nos alertaram para as conseqüências de não se identificar e corrigir em tempo
hábil, por exemplo, vícios de postura em carteiras escolares e excesso de peso de
material escolar - também uma das mais graves causas do significativo aumento de
crianças e jovens com sérios problemas de coluna.

O Teste de Adams, também conhecido como Teste do Minuto, consiste numa
avaliação ortopédica da colunas dos alunos, que dura não mais de um minuto, pois o
médico, através da observação de simples movimentos da criança ou do jovem,
poderá identificar problemas de má postura, que deverão ser tratados através de
orientação e/ou exercícios que serão prescritos, e em casos mais graves, do
encaminhamento do aluno ao tratamento adequado.

Outrossim, ao se estabelecer, no Art. 2°, que este Teste deverá ser realizado, quando
do ingresso da criança na Escola e no início e término do Ensino Fundamental
proporcionando às Escolas, condições efetivas de diagnosticar precocemente, a
escoliose infantil e juvenil à custo zero e desta forma, prevenir futuros danos à saúde
de seus alunos, pois, um adulto com escoliose, tem sua capacidade laborativa
reduzida, o que certamente dificultará o seu ingresso e permanência no mercado de
trabalho.

SALA DAS SESSÕES, 17 de agosto de 2007

/Lac
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO EARQUIVO HISTÓRICO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

• QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

( ) Não

(X) Sim, conforme anexo ao projeto.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( X) DEPENDE DA ANÁLISE DA PROCURADORIA PARLAMENTAR,
TENDO EM VISTA A LEI 2093, DE 19/07/2006.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 28 de agosto de 2007.

Díone Clel Valério da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico



PUBUCADO NO ÓRGÃO ORCIAL

DO MUNICÍPIO N° 1006/2006

DE 21/07/2006

LEI N° 2093
De 19 de julho de 2006

Institui a "Educação Postural" nas Escolas Públicas
Municipais de Campo Mourão.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1® Fica instituída a "Educação Postural" nas Escolas Públicas
Municipais de Campo Mourão, com o objetivo de desenvolver hábitos de postura
saudável com os alunos da rede pública municipal de ensino.

Art. 2° O artigo 1° será desenvolvido mediante convênio do Poder
Público com a instituição de Ensino Superior que forma profissional da área de
Educação Física e Fisioterapia, em forma de realização de estágios desses
estudantes, sem ônus para o Município.

Parágrafo único. Os alunos-estagiários do curso acima
mencionado deverão incentivar, orientar e desenvolver hábitos de postura
saudável junto aos alunos da rede pública, no sentido de promover uma
educação postural global das crianças e adolescentes.

Art. 3® A operacionalização dar-se-á em horário normal de aula,
em momentos propiciados por cada unidade escolar, durante um período de três
meses, em cada ano letivo.

Art. 4® Cada unidade escolar disponibilizará de acompanhamento
do professor regente da turma no horário em que o programa estiver sendo
ministrado.

Art. 5® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 19 de julho de 2006

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

José Luiz Gurgel Antonio Marcelo da Silva e Silveira
Procurador-Geral Secretário do Planejamento
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO - PR

DE CAMPO MOURÂO
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SIDNEI JARDIM, Vereador, interpela, perante Vossa Senhoria, com fundamento nos
artigos 105 e 134 inciso 111 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que os Projetos
de Leis de minha autoria, abaixo relacionados protocolados nessa Casa de Leis
sejam retirados.

PROJETO DE LEI N" 156/2006 - DESTINA SUBSÍDIOS AO TRANSPORTE ESCOLAR
INTERMUNICIPAL, E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LE1166/2006 23/10/2007 ACRESCENTA O INCISO VI E
O§ 4® AO ARTIGO 97 DA LEI N°. 1.085, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE - "DISPÕE
SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO,
DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES MUNICIPAIS

PROJETO DE LEI N" 063/2007 - 2/4/2007
família

DISPÕE NO MUNICÍPIO O ARQUITETO DA

Projeto de Lei 064/2007 - 2/4/2007 INSTITUI A PESQUISA E O APOIO AO
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO TECNOLÓGICO DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂO, CRIANDO O ISS TECNOLÓGICO (
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS TECNOLÓGICOS

Projetode Lei n® 79/2007 -17/4/2007. INSTITUI INCENTIVO FISCAL PARA PATROCÍNIO
DE PROJETOS AMBIENTAIS DE CONTEÚDO ECOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÂO, CRIANDO O ISS ECOLÓGICO (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS ECOLÓGICO).

Projeto de Lei 087/2007 - 25/4/2007 INSTITUI BOLSAS DE ESTUDO PARA
ESTUDANTES DE CURSOS DE GRADUAÇÃO E SEQUENCIAS DE FORMAÇÃO
ESPECIFICA.
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^ Projeto de Lei 089/2007 - 30/4/2007 DISPÕE SOBRE O DIAGNÓSTICO DE
/ GESTANTES PORTADORAS DO ViRUS HIV E PREVENÇÃO DA TRANSMISSÃO DO

MESMO AOS FETOS E CRIANÇAS RECÉM-NASCIDAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei 090/2007 - 30/4/2007 DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE PENALIDADE A
PRATICA DE ASSEDIO MORAL NAS DEPENDÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA POR SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Projeto de Lei 091/2007 - 30/4/2007 UTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO A CASSAR OS ALVARÁS DE SOCIEDADES, CIVIS, COMERCIAIS E
ASSEMELHADAS, ENVOLVIDAS COM CRIME DE RECEPTAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei n® 101 - 14/5/2007 CRIA NO MUNICiPIO DE CAMPO MOURÃO A
PAPELARIA DO POVO PARA FORNECER MATERIAL ESCOLAR, LIVROS DIDÁTICOS E
JOGOS EDUCATIVOS, A PREÇO DE CUSTO, PARA A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA.

Projeto de Lei n® 103/2007 - 1S/5/2007 INSTITUI A CAMPANHA TROQUE SUA ARMA
POR BRINQUEDO POR UMA BOLA, NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.

Projeto de Lei 105/2007 - 18/5/2007 INSTITUI NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO A MERENDA DEFERENCIADA PARA ESTUDANTES
CLINICAMENTE CONSIDERADOS DIABÉTICOS HIPOGLICÊMICOS E CELIACOS.

Projeto de Lei 107/2007 - 22/5/2007 DISPÕE SOBRE A PODA DRÁSTICA OU
EXTRAÇÃO DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. Parecer

^Projeto de Lei n® 154/2007 - 8/8/2007 INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA
/ PUBLICAÇÃO DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO NOS

EDITAIS DO OBSERVATÓRIOSOCIAL

Projeto de Lei 162/2007 - 22/8/2007 INSTITUI A OBRIGATORIEDADE PARA
PERMANÊNCIA DE UNIDADE MOVEIS PARA ATENDIMENTO MEDICO NOS ESTÁDIOS E
CAMPOS DE FUTEBOL, GINÁSIOS ESPORTIVOS, ARENA PARA RODEIOS E LOCAIS DE
GRANDE CONCENTRAÇÃO DE PESSOAS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

-^Projetos de Lei n® 164/2007 - 21/8/2007 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO
MUNICIPAL DE AMBU-TAXI, VISANDO EFETUAR O TRANSPORTE ADEQUADO E
PRONTO ATENDIMENTOAOS CASOS EMERGENCIAIS DE SAÚDE.

—projeto de Lei n® 165/2007 - 14/8/2007 FICA OBRIGATÓRIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO AAFIXAÇÃO DE CARTAZES EM AÇOUGUES E COMERCIO DO
RAMO, INFORMANDO A PROCEDÊNCIA DA CARNE QUE ESTÁ SENDO
COMERCIALIZADA.

-7 Projetos de Lei n® 166/2007- 24/8/2007 DISPÕE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO E
UTILIZAÇÃO DO ADESIVO QUÍMICO DE CONTATO A BASE DE BORRACHA SINTÉTICy
E NATURAL E SOLVENTES AROMÁTICOS NO MUNICÍPIO DECAMPO MOURÃO
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^Projeto de Lei n" 167/2007 - 24/8/2007 INSTITUI A REALIZAÇÃO DO TESTE DE
AVALIAÇÃO ORTPÉDICA DA COLUNA - TESTE DO MINUTO, NAS ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei n° 168/2007 - 24/8/2007 ACRESCENTA PARÁGRAFOS NOS ARTIGOS 197
DA LEI N° 1085 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997 ( DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO
ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, DAS AUTARQUIAS E DAS
FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.

-projeto de Lei n° 181/2007 - 11/9/2007 PROÍBE A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS
ÓPTICOS EM ESTABELECIMENTOS NÃO CREDENCIADOS.

-^Projeto de Lei n® 201 1/10/2007 DISPÕE SOBRE ACRIAÇÃO DA SAÚDE VOCAL PARA
PROFESSORES DAS ESCOLAS PRIVADAS E PUBLICAS, LOCALIZADAS DENTRO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Projeto de Lei n° 202 1/10/2007 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO "MOTO SIM, ARMA
NÃO", NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

-7 Projeto de Lei n® 223 /2007 23/10/2007- INSTITUI O "COMPROMISSO PELA REDUÇÃO
DA VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COM VISTAS Ã
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

-^^.Projeto de Lei n° 224/2007 23/10/2007 DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E FINANCEIROS A MANTER GUARDA-VOLUMES Á
DISPOSIÇÃO DE SEUS USUÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

-"/Projeto de Lei n° 225 23/10/2007 DETERMINA QUE A REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
SAÚDE, TENHA PRAZO ESTIPULADO PARA O ATENDIMENTO DIRECIONADO AO
IDOSO.

^ .Projeto de Lei n° 226/2007 25/10/2007 FICA INSTITUÍDA A FEIRA DE ARTESANATO
^NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO , NA PRAÇA SÃO JOSÉ

-JT^rojeto de Lei n® 227/2007 25/10/2007 INSTITUI OATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS
/DEFICIENTES FÍSICOS E MENTAIS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, NAS

CLINICAS, HOSPITAIS E OUTROS ESTABELECIMENTOS SIMILARES.

Projeto de Lei n° 229/2007 25/10/2007 INSTITUI O DIA DA FAMÍLIA CIDADÃ NO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

-projeto de Lei n° 230/2007 29/10/2007 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ACONSTRUIR
UM PORTAL. DENOMINADO PORTAL DA RUA DAS

^/Projeto de Lei n° 231 /2007 29/10/2007 INSTITUI A PROTEÇÃO A CRIANÇA E
ADOLESCENTESAMEAÇADOS DE MORTE NO Município DE CAMPO MOURÃO

-^Projeto de Lei n°_234/2007 30/10/07 INSTITUI LICENÇA MATERNIDADE ASERVIDORA
PÚBLICA QUE ADOTAR OU TIVER AGUARDA JUDICIAL PARA FINS DE ADOÇÃO DE
CRIANÇA
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Projeto de Lei n® 238 /2007 6/11/2007 INSTITUI O DIA 27 DE SETEMBRO COMO DIA
MUNICIPAL DOS VICENTINOS.

Projeto de Lei n° 249/2007 13/11/07 ESTIPULA MULTA AOS PROMOTORES DE
ESPORTES QUE UTILIZEM DO SACRIFÍCIO DE ANIMAIS

Projeto de Lei n® 248/2007 13/11/07 CRIA A SEMANA DE PREVENÇÃO CONTRA O
AQUECIMENTO GLOBAL.

Projeto de Lei n° 247/2007 13/11/07 CRIA O PROJETO TRÂNSITO SEGURO NAS
ESCOLAS DAS REDES PUBLICAS E PRIVADAS DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURA

Projeto de Lei n° 246/2007 13/11/07 DISPÕE SOBRE O PROJETO DE HABITAÇÃO
PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS OU COM NECESSIDADES
ESPECIAIS, NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Nestes Termos,
Aguardo Deferimento,

Campo Mourão, 22 de novembro de 2007

atenciosamente/


